
Rio Branco-AC, segunda-feira
27 de janeiro de 2025.
ANO XXX Nº 7.70734 DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Acre e a empresa J. A. FRANCO.

Objeto: presente contrato tem por finalidade a contratação de empresa para a 
aquisição de materiais de consumo e permanente, visando atender as neces-
sidades de execução do Convênio nº 01/2021 SEJUSP-AC/TJAC, objetivan-
do-se a manutenção dos Núcleos da Justiça Comunitária dos Municípios de 
Cruzeiro do Sul e Sena Madureira

Valor Total do Contrato: R$ 3.760,00 (três mil, setecentos e sessenta reais).

Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 
da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 2021.

Fiscalização: A fiscalização da contratação será exercida por: Francisca Reja-
ne da Silva Verçoza (fiscal) e as Juízas de Direito Carolina Álvares Bragança 
e Adimaura Souza da Cruz (gestoras)

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP Nº 02/2025
Pregão Eletrônico SRP nº 49/2024
Processo nº: 2024-258

Fornecedor registrado: CHEIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS 
E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.457.810/0001-86.

Objeto: Formação de registro de preços objetivando à futura e eventual aqui-
sição de equipamentos eletrônicos para
atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, turmas 
recursais, juris da capital e interior e da
DIPES, especificado(s) no(s) itens 3, 4 e 5 do Termo de Referência.

Valor Total da Ata: R$ 13.120,00 (treze mil cento e vinte reais).

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, com 
eficácia a partir da publicação do seu extrato, no Diário da Justiça.

Fiscalização: A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Renato 
Luis Travassos e a gestão da Ata de Registro de Preços será exercida por 
José Jaider Sousa dos Santos.

Signatários: Presidente, Desembargadora Regina Ferrari e o representante 
da empresa o senhor Marcio Motta Soares.

TERMO DE RESCISÃO
 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, POR INTERESSE PÚBLICO, DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2/2024, FIRMADO ENTRE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE E A EMPRESA MOBILI 
BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Proc. 0010590-32.2023.8.01.0000
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, inscrito no CNPJ/MF 
n° 04.034.872/0001-21, com sede na Rua Tribunal de Justiça, s/n, Centro 
Administrativo - Via Verde, cidade de Rio Branco/Acre – CEP. 69.915-631, 
representado neste ato por sua Presidente, Desembargadora Regina Ferrari, 
resolve RESCINDIR UNILATERALMENTE, POR INTERESSE PÚBLICO, o 
Contrato n° 2/2024 firmado com a empresa MOBILI BRASIL SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.320.648/0001-
06, sediada na SBN QUADRA 01 BLOCO F Nº 1701, PARTE D-2, ASA NOR-
TE, BRASÍLIA/DF, CEP 70.040- 908, com fundamento no art. 79, inc. I, da 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, incidente na espécie, a teor 
do preceito plasmado pelo art. 190 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2.021, bem como em atendimento as diretrizes delineadas pelos primados 
constitucionais da legalidade e da eficiência previstos na cabeça do preceito 
plasmado pelo art. 37, da Carta Política de 1988, mediante as cláusulas se-
guintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem como objeto a RESCISÃO UNILATERAL, POR 
INTERESSE PÚBLICO, do Contrato n° 2/2024, com validade iniciada em 
03/01/2024, tendo por objeto a contratação contratação de serviços de acesso 
a internet via satélite para o Centro Judiciário de Jordão e a Escola Estadual 
Indígena Estirão do Caucho, Rio Muru, Aldeia Estirão do Caucho, Igarapé do 
Caucho, Tarauacá – ACRE.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este Termo de Rescisão decorre de autorização da autoridade legal com-
petente e tem respaldo na Cláusula Décima Terceira do Contrato nº 2/2024, 
e ainda, no art. 79, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. Fica rescindido de pleno direito, com efeitos a partir de 30/11/2024 quanto 
aos serviços prestados no PIDJUS Estirão do Caucho e a partir de 06/12/2024 
quanto aos serviços prestados em Jordão, o Contrato nº 2/2024, por conveni-
ência para administração.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
4.1. Será assegurado a CONTRATADA o direito de percepção dos valores 
relativos a prestação de serviços iniciados antes do término do contrato, com 
exceção dos valores que poderão ser glosados para fazer frente às sanções 
administrativas que estiverem em curso, ou outros eventuais inadimplementos 
de obrigações a cargo da CONTRATADA, bem como serão adotadas todas 
as medidas necessárias para solução de todas as pendências administrativas 
financeiras.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1. O Contratante providenciará a publicação deste Termo de Rescisão, por 
extrato, no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, nos termos do Parágrafo Único 
do artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e alterações, até o 5º dia útil do mês subse-
quente ao de sua assinatura.
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
6.1. O foro competente é o da Comarca de Rio Branco-AC, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no qual serão dirimidas todas 
as questões não resolvidas na esfera administrativa.
6.2. E, para firmeza e validade do que foi deliberado nos autos do Proces-
so n° 0010590-32.2023.8.01.0000, foi lavrado o presente Termo de Rescisão 
de Contrato e disponibilizado por meio eletrônico, por intermédio do Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI, o qual, depois de lido, é assinado pela auto-
ridade competente deste Órgão.
 
Data e assinatura eletrônicas.
 
Publique-se.
________________________________________
Documento assinado eletronicamente por Desembargadora REGINA Célia 
FERRARI Longuini, Presidente do Tribunal, em 22/01/2025, às 14:42, confor-
me art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006. Processo Administrativo n. 0010590-
32.2023.8.01.0000

Processo Administrativo nº:0000417-17.2021.8.01.0000
Local:Rio Branco
Unidade:ASJUR
Interessado::Mario Luis Santos da Silva
Assunto::Declaração de nulidade de publicação de ato administrativo

Despacho nº 1964 / 2025 - PRESI/ASJUR
 
Trata-se de requerimento administrativo protocolado pelo servidor Mario Luis 
Santos da Silva (id no 1932682), oportunidade em que pugnou pela declara-
ção de nulidade da publicação da decisão (id no 1932687), tendo em vista a 
ausência de intimação/notificação do procurador constituído, devolvendo-lhe 
o prazo recursal.
 
Por meio da decisão inserta no id no 1980790, declarou-se a nulidade da in-
timação da decisão constante do id no 1049870, determinando-se o regular 
prosseguimento do feito com a intimação/notificação do Requerente e seu ad-
vogado constituído, com reabertura de prazo recursal.
 
Conforme certidão da SEAPO (id no 1981478) os autos foram remetidos à 
GEPLA para ciência do Requerente.
 
Seguidamente, SEAPO certificou que a decisão constante do id no 1980790 
foi publicada no DJe no 7.683, de 16 de dezembro de 2024, pp. 80-81 (id no 
1982328).
 
Veio aos autos relatório médico, informando que o patrono do Requerente, Dr. 
José Antônio Ferreira de Souza, deverá permanecer afastado de atividades 
laborais por 90 (noventa) dias, a contar de 8.12.2024, por motivo de doença 
(id no 2005301).
 
Diante desse contexto, constata-se que a conclusão é indevida, pois não há 
pedido pendente de deliberação nos autos.
 
Assim, nada a prover, devendo o feito permanecer na SEAPO aguardando o 
decurso do prazo recursal.
 
Por fim, determino a intimação/notificação do servidor Mario Luis Santos da 
Silva para ciência do relatório médico constante do id no 2005301.
 
A SEAPO deve providenciar intimação/notificação deste despacho ao servidor 
Mario Luis Santos da Silva, inclusive com certificação nos autos para além da 
publicação no DJe e remessa dos autos à Unidade de lotação no aguardo do 


